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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 

PORTARIA Nº 37/2026 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.023126/2026-32 

Teresina-PI, 26 de maio de 2026 

PORTARIA CCN/UFPI Nº 37/2026, DE 26 DE MAIO DE 2026* 

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza/CCN, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

e regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria n° 200/2025, de 27 de janeiro de 2025, e 

considerando o Memorando eletrônico n° 86/2026 - CGBEST/CCN e o processo eletrônico n° 

23111.023077/2026-94, 

RESOLVE: 

Art. 1º Atualizar os membros do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de Graduação em 

Estatística e Ciência de Dados do Centro de Ciências da Natureza - CCN, da Universidade Federal 

do Piauí - Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, em substituição a Portaria CCN UFPI n° 

18/2026, de 18 de março de 2026, na forma que segue: 

• Rita de Cássia de Lima Idalino, SIAPE 1714012 - Membro nato 

• Lya Raquel Oliveira dos Santos, SIAPE 1547660 - Membro 

• Felipe Rodrigues da Silva, SIAPE 2392401 - Membro 

• Filipe Ribeiro Formiga Teixeira, SIAPE 2298293 - Membro 

• Fernando Ferraz do Nascimento, SIAPE 1566432 - Membro 

• Daniela Bandeira de Carvalho, SIAPE 3711371 - Membro 

• Keliny Martins de Melo Sousa Soares, SIAPE 3494384 - Membro 

• Max Brandão de Oliveira, SIAPE 2054640 – Membro 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

____________________ 

*Numeração sequencial de portarias do CCN-2026. 
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